DECRETO N¢ 3.839, DE 7 DE JUNHO DE 2001

Aprova a Edrutura Regimental e o Quadro
Demongrativo dos Cargos em Comissio e das
Fungbes  Gratificadas do  Minigéio  do
Desenvolvimento, Indigtria e Comércio Exterior, e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuicdes que Ihe confere o art. 84,
incisos IV e VI da Constituicéo,

DECRETA:

Art. 12 Ficam aprovados a Estrutura Regimenta e 0 Quadro Demondtrativo dos Cargos em
Comissio e das Fungdes Gratificadas do Minigtério do Desenvolvimento, Indistria e Comércio Exterior, na
formados Anexos| ell aeste Decreto.

Art. 22 Em decorréncia do disposto no artigo anterior ficam remangados, na forma do Anexo
Il aeste Decreto, os seguintes cargos em comissao do Grupo-Diregdo e Assessoramento Superiores - DAS:

| - da Secretaria de Gestéo, do Ministério do Plangjamento, Orcamento e Gestéo, provenientes
da extingdo de 6rgdos da Administracdo Publica Federd, para o Ministério do Desenvolvimento, Indlstria e
Comeércio Exterior, quatro DAS 102.3; e

Il - do Minigtério do Desenvolvimento, Indlstria e Comércio Exterior para a Secretaria de
Gestéo, do Ministério do Plangiamento, Orcamento e Gestdo, quatro DAS 101.3.

Art. 32 Os apostilamentos decorrentes da aprovacéo da Estrutura Regimental, de que trata o
art. 12, deverdo ocorrer no prazo de vinte dias, contados da data de publicacdo deste Decreto.

Parégrafo Unico. Apés os apodtilamentos, previstos no caput deste artigo, 0 Ministro de
Estado do Desenvolvimento, IndUstria e Comércio Exterior fara publicar, no Di&io Oficid da Uni&o, no prazo
de trinta dias, contados da data de publicacdo deste Decreto, a relagdo nominal dos titulares dos cargos em



2.
comissdo do Grupo-Diregdo e Assessoramento Superiores- DAS, a que se refere 0 Anexo I, indicando,
inclusive, 0 nlmero de cargos vagos, sua denominacao e respectivo nivel.

Art. £ Os regimentos internos dos érgaos do Ministério do Desenvolvimento, IndUstria e
Comércio Exterior serdo gprovados pelo Ministro de Estado e publicados no Diério Oficid da Unido, no prazo
de noventa dias, contados da data de publicacdo deste Decreto.

Art. 52 Egte Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Art. 62 Ficam revogados os Decretos s 96.759, de 22 de setembro de 1988; 1.462 de 05
de abril de 1995; e o Decreto rn? 3.405, de 06 de abril de 2000.

Brasilia, de de 2000; 1792 da Independénciae 1122 da Republica.



